
e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4880/2024
Referência: Processo nº I2023/101154-1
Interessado: Sidney Sartori

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/101154-1, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 15 de setembro de 2023  sob o n. I2023/101154-1, em desfavor de Sidney 
Sartori, considerando ter atuado em projeto para custeio de investimento, para Sidney Sartori, na Fazenda 
São Domingos, no município de Amambai - MS, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao 
artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa: “Art. 1º Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou 
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica 
sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificado em 26/09/2023, 
conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de 
infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou 
por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, o autuado interpôs recurso 
protocolado sob o n. R2023/104055-0, argumentando o que segue: “Venho através desta justificativa, anexar 
ART conforme solicitado no auto de infração 2023/101154-1, referente a cédula 40/05410-1, Banco do 
Brasil, onde a mesma consta como pendente, desta forma regularizando a falta deste documento. 
Encarecidamente me dirijo a esse órgão pedindo a isenção do valor da multa que foi gerado.” Anexou ao 
recurso, sua ART n. 1320230114655, registrada em 02/10/2023, portanto em data posterior a lavratura do 
auto de infração. Em análise ao processo, e considerando o que dispõe o artigo 27 da Resolução n. 
1137/2023 do Confea: “Art. 27. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser 
registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do 
contrato firmado entre as partes.”; Considerando ainda os preceitos do §2º do artigo 11 da Resolução n. 
1008/2004, também daquele Federal: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não 
exime o autuado das cominações legais.” A CEA DECIDIU pela procedência do auto n. I2023/101154-1, 
por infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 
73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo, em face da regularização. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli 
e Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4881/2024
Referência: Processo nº I2022/184177-0
Interessado: Denis Cicalise Bossay

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/184177-0, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 2 de dezembro de 2022, sob o nº I2022/184177-0, em desfavor de Denis 
Cicalise Bossay, considerando ter atuado em projeto de custeio de investimento, para Denis Cicalise Bossay, 
no município de Terenos - MS, sem contar com a participação de profissional devidamente habilitado, 
caracterizando assim, infração ao artigo 6º “a” da Lei n. 5194/66, que versa: “Art. 6ºExerce ilegalmente a 
profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos 
ou prestar serviços públicos ou privados reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais;” Mesmo sem receber notificação, conforme determina o artigo 53 da 
Resolução n. 1008/2003 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues 
pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido 
que assegure a certeza da ciência do autuado”, consta do processo, o Parecer n. 015/2019 do Departamento 
Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo administrativo, apresentando 
sua defesa, restará inequívoca sua ciência, e desta forma, o autuado interpôs recurso protocolado sob o nº 
R2023/110717-4, encaminhando a ART n. 1320220043745, registrada em 12/04/2022 pelo Eng. Agr. 
Leandro Manoel Alves de Sousa. Considerando que a citada ART foi registrada em data anterior a lavratura 
do auto de infração, a CEA DECIDIU pela nulidade do auto de infração n. I2022/184177-0. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.
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Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA

Pág. 205 de 749



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4882/2024
Referência: Processo nº I2023/018730-1
Interessado: Vander Henrique Nunes Dosso

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/018730-1, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 16/03/2023, sob o n. I2023/018730-1, em desfavor de Vander Henrique Nunes 
Dosso, considerando ter atuado em projeto e assistência técnica para cultivo de soja, sem registrar ART, 
caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa: “Art. 1º Todo contrato, escrito ou 
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à 
Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente 
notificada em 31/07/2023, conforme determina o artigo 23 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. 
As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com 
Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do 
autuado.”, o autuado interpôs recurso protocolado sob o n. R2023/083984-8, argumentando o que segue: 
“Solicitação de arquivamento deste auto pelos motivos abaixo listados: - Conforme contato telefônico e 
confirmado pelo Fiscal Anderson, houve eq.uívoco na autuação, visto que a propriedade não pertence ao Sr 
CLODOALDO GARLET e sim ao DECIO ANTONIO GARLET, conforme declaração da IAGRO. - 
Aproveito para informar que para esta propriedade foi recolhida a ART 1320220154949 para o produtor 
conforme declaração de plantio. LAGUNA CARAPÃ 287834743 39043045004 CARMS0058850 DECIO 
ANTONIO GARLET FAZENDA PONTA CAI -22 33' 38.00'' -55 13' 10.00'' 150,00 238,00 21/12/2022”. A 
CEA DECIDIU pela nulidade do AI. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo 
Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo 
Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, 
Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
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Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4883/2024
Referência: Processo nº I2023/106763-6
Interessado: Erico Schreiner

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/106763-6, que trata-se de processo de 
auto de infração. Em reanálise ao processo n. I2023/106763-6, considerando que no relato às f. 10 (dez), o 
ano da data de notificação do autuado estava 2013, ao invés de 2023, e considerando tratar-se de presente 
processo, de auto de infração n. I2023/106763-6, lavrado em 24 de outubro de 2023, em desfavor de Erico 
Schreiner, por ter atuado em projeto de custeio de investimento, no município de São Gabriel do Oeste, sem 
contar com a participação de profissional devidamente habilitado, caracterizando assim, infração ao artigo 6º 
“a” da Lei n. 5194/66, que versa: “Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou 
engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços públicos ou 
privados reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais;”. Devidamente notificado em 21 de novembro de 2023, conforme determina o artigo 53 da 
Resolução n. 1008/2004: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente 
ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a 
certeza da ciência do autuado.”, o autuado interpôs recurso protocolado sob o n. R2023/111883-4, 
argumentando o que segue: “Venho através desta, solicitar a defesa perante ao documentos do Auto de 
Infração n° 2023/106750-4, conforme documento de declaração anexo onde a Instituição financeira informa 
que a CPR está enquadrado como Cédula de Produtor Rural não necessitando, portanto, da apresentação de 
projeto ou orçamento técnico elaborado por um engenheiro agrônomo descrito na Lei n° 5.194/1966.” 
Anexou ao recurso, informe de instituição financeira, a qual informa, em síntese, que o valor disponibilizado 
ao autuado, enquadrado como Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira, e que desta forma, não 
necessita da apresentação de projeto ou orçamento técnico elaborado por “engenheiro, arquiteto e 
engenheiro-agrônomo”, inexistindo a prestação de serviços reservados aos profissionais supracitados, seja 
pela ausência de necessidade de projeto para utilização de recursos via CPR, seja pela destinação livre do 
recurso. Em análise ao presente processo e, Considerando que em sua defesa o autuado cita outro auto de 
infração; Considerando que o Crédito Rural foi instituído mediante a Lei n° 4.829, de 5 de novembro de 
1965, como um instrumento de política pública para o desenvolvimento da produção rural do País; 
Considerando que o Manual de Crédito Rural - MCR, instituído pelo Banco Central codifica as normas 
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aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN e aquelas divulgadas pelo Banco Central do Brasil 
relativas ao crédito rural, às quais devem subordinar-se os beneficiários e as instituições financeiras que 
operam no Sistema Nacional de Crédito Rural - SNCR, sem prejuízo da observância da regulamentação e da 
legislação aplicáveis, prevê: Título: Crédito RURAL 1 Capítulo : Disposições Preliminares - 1 Seção: 
Autorização para Operar em Crédito Rural e Estrutura Operativa - 1 1 - Para atuar em crédito rural, a 
instituição financeira deve obter autorização do Banco Central do Brasil, cumprindo-lhe: (...) c) manter 
serviços de assessoramento técnico em nível de carteira, à sua conta exclusiva, visando à adequada 
administração do crédito rural, bem como assegurar a prestação de assistência técnica em nível de imóvel ou 
empresa, quando devida; (...) Seção: Assistência Técnica - 3 (...) 3 - A assistência técnica e extensão rural 
deve ser prestada por profissionais registrados no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (Crea), Conselho Federal ou Regional dos Técnicos Agrícolas, Conselho Regional de Medicina 
Veterinária (CRMV) ou no Conselho Regional de Biologia (CRB); Considerando a Resolução Confea n° 
342, de 11 de maio de 1990, que discrimina atividades relativas a empreendimentos agropecuários, 
florestais, agroindustriais e de armazenagem com ou sem utilização de Crédito Rural ou Incentivo Fiscal, 
exigem a participação efetiva e autoria declarada de profissionais legalmente habilitados, para a elaboração 
de planos, programas, projetos, especificações e orçamentos; Considerando que, não obstante as alegações 
apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, conforme dispõe o art. 5° 
da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro Agrônomo o desempenho das 
atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; construções para fins rurais e 
suas instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; 
melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; 
química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e 
destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; 
edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; 
biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; 
agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos. A CEA 
DECIDIU pela manutenção do auto de infração n. I2023/106763-6, por infração ao artigo 6º “a” da Lei n. 
5194/66, e aplicação da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4884/2024
Referência: Processo nº I2024/046752-8
Interessado: Sandro Donizete De Oliveira

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2024/046752-8, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 22 de julho de 2024, sob o nº I2024/046752-8, em desfavor de Sandro Donizete 
De Oliveira, considerando ter atuado em assistência técnica para cultivo de soja, safras 2023/2024, para 
Jocemar Joel Buselatto, no município de Iguatemi- MS, sem registrar ART, caracterizando assim, infração 
ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, que versa: “Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de 
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia 
fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificado em 29 de julho de 
2024, conforme determina o artigo 53 da Resolução nº 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o 
auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - 
AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, o autuado interpôs 
recurso protocolado sob o nº R2024/050130-0, argumentando o que segue: “No dia 29/07 recebi em minha 
residência uma AUTO INFRÇÃO N°I2024/046752-8, sobre não ter sido identificado o registro da 
assistência técnica cultivo da soja, aonde era responsabilidade da minha ex secretaria em recolher e fazer o 
pagamento, eu estava cachando que tinha feito porque mesmo antes de eu receber essa infração em minha 
residência não recebi nenhum email e nenhuma ligação, liguei na CENTRAL DO CREA do MS eles 
falaram que tentaram entrar em contato comigo por um número que eu não tenho. Venho por meio desta 
justificativa pedir para considerarem o pagamento da ART que eu fiz no mesmo dia que recebi a infração, 
ou reduzir o valor da multa para o valor mínimo.” Anexou ao recurso, comprovante de pagamento de ART, 
no entanto, em busca ao sistema, as duas ARTs do autuado para o contratante que figura no auto de infração, 
não estão válidas. A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2024/046752-8, por infração 
ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, bem a aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo 
Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo 
Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, 
Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4885/2024
Referência: Processo nº I2023/018171-0
Interessado: Eliane Carlos De Oliveira

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/018171-0, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 13 de março de 2023, em desfavor da Engenheira Agrônoma Eliane Carlos de 
Oliveira, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” 
do art. 73 da lei 5194/66, referente projeto e assistência técnica para cultivo de soja 2022/2023, para 
Cristiane Bastianiqui da Silva, no Assentamento Federal PA - Fortuna – Lote 18, município de Rio Brilhante 
– MS. Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 02 de agosto de 2023, conforme disposto 
no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por 
parte da profissional autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU pela aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4886/2024
Referência: Processo nº I2023/110154-0
Interessado: Edivar Martins Alves

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/110154-0, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 17 de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Edivar Martins Alves, 
por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto técnico para bovinocultura, para Edivar 
Martins Alves na Fazenda Rancho Grande, município de Amambaí – MS. Considerando que a alínea “a” do 
art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-
agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados 
aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo 
interessado, ocorreu em 15 de dezembro de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo 
aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração n. I2023/110154-0, com a aplicação 
da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo 
Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo 
Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, 
Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4887/2024
Referência: Processo nº I2019/031413-8
Interessado: Jose Manoel Rosa

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2019/031413-8, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 25 de abril de 2019, sob o nº I2019/031413-8, em desfavor de José Manoel 
Rosa, considerando ter atuado em correção do solo, para Jose Manoel Rosa, no município de Deodápolis - 
MS, sem possuir registro no Crea-MS, caracterizando assim, infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194, de 1966, 
que versa: “Art. 59. As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que 
se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o 
dos profissionais do seu quadro técnico.” Mesmo sem receber notificação, conforme determina o artigo 53 
da Resolução n. 1008/2003 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues 
pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido 
que assegure a certeza da ciência do autuado”, consta do processo, o Parecer n. 015/2019 do Departamento 
Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo administrativo, apresentando 
sua defesa, restará inequívoca sua ciência, e desta forma, o autuado interpôs recurso protocolado sob o nº 
R2023/110618-6, encaminhando a ART n. 1320190041563, registrada em 10/05/2019 pelo Eng. Agr. 
Salazar Jose da Silva. Em análise ao presente processo, e considerando que a citada ART foi registrada em 
data posterior a lavratura do auto de infração, bem como considerando o disposto no §2º do artigo 11 da 
Resolução n. 1008/2004 do Confea: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime 
o autuado das cominações legais.” A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração n. 
I2019/031413-8, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194, de 1966, bem como aplicação da penalidade 
prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo, em face da regularização. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4888/2024
Referência: Processo nº I2021/123544-4
Interessado: Ricardo Alexandre Borges

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2021/123544-4, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 29 de janeiro de 2021, em desfavor de Ricardo Alexandre Borges, por infração 
ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de tratos culturais de cana-de-açúcar para a 
Fazenda Fernando, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, 
todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); 
Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320210051934, que foi 
registrada em 21/05/2021 pelo autuado, Eng. Agr. Ricardo Alexandre Borges, e que se refere ao plantio e 
condução de plantio de cana-de-açúcar para a Fazenda Fernando; Considerando que a ART nº 
1320210051934 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a regularização da 
falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, 
lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais; 
Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de infração, 
o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução 
nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa ART registrada posteriormente à 
lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço, a CEA DECIDIU pela procedência 
do presente auto de infração, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4889/2024
Referência: Processo nº I2022/187910-7
Interessado: Luciano Capobianco Santinelo

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/187910-7, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 21 de dezembro de 2022, sob o n. I2022/187910-7, em desfavor de Luciano 
Capobianco Santinelo, considerando ter atuado em projeto de custeio pecuário, para Luciano Capobianco 
Santinelo, no município de Terenos – MS, caracterizando assim, infração ao artigo 6º “a” da Lei n. 5194/66, 
que versa: “Art. 6ºExerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços públicos ou privados reservados aos 
profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;”. Embora não tenha 
sido notificado, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As 
notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de 
Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, consta 
do processo, o Parecer n. 015/2019 do Departamento Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado 
comparecer no processo administrativo, restará inequívoca sua ciência. Desta forma, o autuado interpôs 
recurso protocolado sob o nº R2023/110713-1, encaminhando a ART n. 1320220127970, registrada em 28 
de outubro de 2022, pelo Eng. Agr. Paulo Roberto Vieira Araújo. Em análise ao presente processo e, 
considerando que a ART foi registrada em data ANTERIOR a lavratura do auto de infração, bem como 
considerando o disposto no §2º do artigo 11 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “§ 2º Lavrado o auto de 
infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.” A CEA DECIDIU  pela 
nulidade do auto de infração n. I2022/187910-7, e arquivamento do mesmo, visto que a ART apresentada é 
de data anterior a notivicação. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, 
Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana 
Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4890/2024
Referência: Processo nº I2023/046446-1
Interessado: Fábio Luiz Corrêa Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/046446-1, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 04/05/2023 sob o n. I2023/046446-1 em desfavor de Fábio Luiz Corrêa Santos, 
considerando ter atuado em assistência técnica para cultivo de soja safras 2022/2023, sem registrar ART, 
caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77 que versa: “Art. 1º Todo contrato, escrito ou 
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à 
Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente 
notificado em 09/08/2023, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea “Art. 
53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com 
Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do 
autuado.”, o autuado interpôs recurso protocolado sob o n. R2023/083946-5, argumentando o que segue: 
“Área cadastrada a TRT, e pago no dia 24/02/2023. Técnico responsável Fábio luiz corrêa santos. Produtor 
Adair tack.” Anexou ao recurso, TRT registrado em 24/02/2023, portanto em data anterior a lavratura do 
auto de infração. A CEA DECIDIU pela nulidade do AI. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, 
Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele 
Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias 
De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4891/2024
Referência: Processo nº I2023/107015-7
Interessado: Marcia Pereira Ávila De Lima

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/107015-7, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 25 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física Marcia Pereira Ávila De 
Lima, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
assistência/assessoria/consultoria de bovinocultura para a Fazenda N. Sra Graças, conforme cédula rural 
40/18326-2, sem a participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a alínea 
"A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; 
Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual alegou que: “A Fazenda Nossa Senhora das Graças 
tem sua atividade principal a bovinocultura de animais somente a pasto, não existe confinamento de gado, 
logo os fatos narrados que sustentam o auto de infração são inverídicos, retratando um erro de autoria e 
materialidade. Para maior esclarecimento essa propriedade está inscrita no Programa do SENAR através do 
Sindicato Rural de Camapuã-MS, dessa maneira fica mais improvável o exercício de qualquer atividade fora 
dos amparos permitidos por lei”; Considerando que o Crédito Rural foi instituído mediante a Lei n° 4.829, 
de 5 de novembro de 1965, como um instrumento de política pública para o desenvolvimento da produção 
rural do País; Considerando a Resolução Confea n° 342, de 11 de maio de 1990, que discrimina atividades 
relativas a empreendimentos agropecuários, florestais, agroindustriais e de armazenagem com ou sem 
utilização de Crédito Rural ou Incentivo Fiscal, exigem a participação efetiva e autoria declarada de 
profissionais legalmente habilitados, para a elaboração de planos, programas, projetos, especificações e 
orçamentos; Considerando que, não obstante as alegações apresentadas, a interessada motivou a lavratura do 
auto de infração, uma vez que, conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 
1973, compete ao Engenheiro Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
referentes a economia rural e crédito rural, seus serviços afins e correlatos, dentre outras; Considerando que 
não há no processo documentos que comprovem a contratação de profissional para responder tecnicamente 
pelos serviços, a CEA DECIDIU em manter a procedência do presente auto de infração, cuja infração está 
capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea 
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"D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, 
Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele 
Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias 
De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4892/2024
Referência: Processo nº I2023/018172-9
Interessado: Eliane Carlos De Oliveira

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/018172-9, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 13 de março de 2023, em desfavor da Engenheira Agrônoma Eliane Carlos de 
Oliveira, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” 
do art. 73 da lei 5194/66, referente projeto e assistência técnica para cultivo de soja 2022/2023, para Joanis 
Alves da Silva, no Assentamento Federal PA - Fortuna – Lote 26, município de Rio Brilhante – 
MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 02 de agosto de 2023, conforme disposto 
no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por 
parte da profissional autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU pela aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4893/2024
Referência: Processo nº I2023/114500-9
Interessado: Gilmar Bueno Martins

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/114500-9, qye trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 12 de dezembro de 2023, em desfavor da pessoa física Gilmar Bueno Martins, 
por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto técnico para projeto técnico para 
bovinocultura, para Gilmar Bueno Martins, na Fazenda Água Viva, no município de Miranda – 
MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a 
profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto 
de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando 
que a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 19 de dezembro de 2023, conforme disposto 
no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por 
parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A 
câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração n. 
I2023/114500-9, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física 
leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz 
Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e 
Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4894/2024
Referência: Processo nº I2021/112328-0
Interessado: Ronaldo Adriano Bandoch

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2021/112328-0, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 21 de janeiro de 2021, em desfavor de Ronaldo Adriano Bandoch, por 
infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de tratos culturais de 
cultivo de milho para a Fazenda Cacique, sem a participação de profissional legalmente habilitado; 
Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a 
profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro 
nos Conselhos Regionais; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 
1320210045562, que foi registrada em 05/05/2021 pelo Eng. Agr. Valdemar Pupio Chamorro e que se refere 
à assistência de cultivo/produção de oleaginosas para a Fazenda Produtiva I e Fazenda Cacique, de 
propriedade de Ronaldo Adriano Bandoch; Considerando que a ART nº 1320210045562 foi registrada 
posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a contratação de profissional legalmente 
habilitado para a execução do serviço, regularizando a falta cometida; Considerando que, não obstante as 
alegações apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, conforme 
dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro Agrônomo o 
desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; construções 
para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e 
zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa 
sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos 
e destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; 
edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; 
biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; 
agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos; 
Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto 
de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais; Considerando que o 
interessado somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a 

Pág. 227 de 749



aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa profissional legalmente habilitado contratado 
posteriormente à lavratura do auto de infração, regularizando a falta cometida, a CEA DECIDIU pela 
procedência do presente auto de infração, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em 
grau mínimo.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4895/2024
Referência: Processo nº I2022/095104-1
Interessado: Gastao Lemos Monteiro

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/095104-1, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 2 de junho de 2022 sob o n. I2022/095104-1, em desfavor de Gastão Lemos 
Monteiro, considerando ter atuado em projeto e assistência técnica para custeio pecuário, para Gastão 
Lemos Monteiro, na Fazenda Nossa Senhora Aparecida, Corumbá - MS, sem registrar ART, caracterizando 
assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa: “Art. 1º Todo contrato, escrito ou verbal, para a 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e 
à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Mesmo sem aviso de 
recebimento, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As 
notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de 
Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, consta 
do processo, o Parecer n. 015/2019 do Departamento Jurídico deste Conselho, o qual orienta que, se o 
autuado comparecer no processo administrativo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência. 
Desta forma, a empresa autuada interpôs recurso protocolado sob o n. R2023/110998-3, encaminhando sua 
ART n. 1320220085833, registrada em 20/07/2022, portanto em data posterior a lavratura do auto de 
infração. Em análise ao processo, e considerando o que dispõe o artigo 27 da Resolução n. 1137/2023 do 
Confea: “Art. 27. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do 
início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as 
partes.”; Considerando ainda os preceitos do §2º do artigo 11 da Resolução n. 1008/2004, também daquele 
Federal: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
legais.” A CEA DECIDIU pela procedência do auto n. I2022/095104-1, por infração ao artigo 1º da Lei n. 
6496/77, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em 
grau mínimo, em face da regularização. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo 
Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo 
Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, 
Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Pág. 229 de 749



Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4896/2024
Referência: Processo nº I2022/187945-0
Interessado: Carolina Augusta Gualdi Santana

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/187945-0, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 21 de dezembro de 2022, sob o n. I2022/187945-0, em desfavor de Carolina 
Augusta Gualdi Santana, considerando ter atuado em projeto/assistência técnica para bovincultura, para 
Carolina Augusta Gualdi Santana, no município de Alcinópolis – MS, caracterizando assim, infração ao 
artigo 6º “a” da Lei n. 5194/66, que versa: “Art. 6ºExerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto 
ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços públicos ou 
privados reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais;”. Embora não tenha sido notificado, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 
do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por 
via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da 
ciência do autuado.”, consta do processo, o Parecer n. 015/2019 do Departamento Jurídico do Crea-MS, o 
qual orienta que, se o autuado comparecer no processo administrativo, restará inequívoca sua ciência. Desta 
forma, o autuado interpôs recurso protocolado sob o nº R2023/111171-6, encaminhando a ART n. 
1320220034517, registrada em 24 de março de 2022, pelo Eng. Agr. Terssio Roger Angelelli Ramalho, 
portanto em data anterior a data do auto de infração. A CEA DECIDIU pela nulidade do Auto de Infração 
Nº I2022/187945-0. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
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Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4897/2024
Referência: Processo nº I2023/019503-7
Interessado: Fernando Vitor Rocha

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/019503-7, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 23 de março de 2023, em desfavor de Fernando Vitor Rocha, por infração ao 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de projeto/assistência técnica em cultivo de soja, 
safra 2022/2023, para o Projeto De Assentamento Federal PA-Itamarati - AMFFI - Lote 29, sem registrar 
ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, 
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado 
apresentou defesa, na qual alega que: “Acho que ouve equívoco, pois desconheço a propriedade e o produtor 
e também nunca prestei nenhum tipo de assistência técnica ou qualquer outro tipo de serviço para este 
proprietário citado no auto de infração”; Considerando que, conforme Ficha de Visita anexada aos autos, a 
fiscalização foi realizada por meio do Cadastro de Áreas de Soja/Vazio Sanitário, disponibilizado pela 
IAGRO - Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal do MS; Considerando que a safra de soja 
2022/2023, serviço objeto do presente auto de infração, já transcorreu e o presente processo não traz provas 
claras que permitam a imputação da multa ao autuado;  Considerando que nos casos de dúvida cabe invocar 
o aforismo jurídico “in dubio pro reo”, conforme consta nas Decisões PL-0258/2013, PL-1126/2015 e PL-
0736/2015 do Confea; Considerando que o art. 52 da Resolução nº 1.008, de 2004, prevê que “quando o 
órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, 
inútil ou prejudicado por fato superveniente” o processo deverá ser extinto; Considerando que o art. 47 da 
Resolução nº 1.008/2004, do Confea, dispõe que: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos 
seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário 
do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade de 
parte; III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no 
auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à 
insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V – 
falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; VI – 
falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea 
que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII – falta de cumprimento de demais 
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formalidades previstas em lei. A CEA DECIDIU pela nulidade do auto de infração I2023/019503-7 e o 
arquivamento do processo, considerando a ilegitimidade da parte, nos termos do inciso II do art. 47 da 
Resolução nº 1.008/2004, do Confea; e que a presente situação seja encaminhada à IAGRO para 
conhecimento. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4898/2024
Referência: Processo nº I2023/107303-2
Interessado: Andre Melchiades De Barros Neto

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/107303-2, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 27 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física Andre Melchiades de 
Barros Neto, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
assistência/assessoria/consultoria para máquinas e equipamentos para a Fazenda Sarandi, conforme cédula 
rural 40/17987-7, sem a participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a 
alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro 
ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou 
privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 817296, que foi 
homologada em 07/07/2022 pelo Médico Veterinário Michel Calarge Filho, cujo serviço é atender 
integralmente o que preconiza a Resolição SEFAZ/SEPAF n° 069 de 30/08/2016, n° 70 de 18/12/2016, 
demais normas relativas ao Programa Novilho Precoce, para a Fazenda Sarandi, de propriedade de Andre 
Melchiades de Barros Neto; Considerando que, conforme a descrição contida no auto de infração, a cédula 
rural 40/17987-7 é referente à aquisição de Trator Agricola BM 135 AGCO VALTRA, ano 2022, emitida 
em 19/12/2022 no valor de R$ 968.000,00; Considerando que o objeto do auto de infração não está 
relacionado ao Programa Novilho Precoce, ou seja, à bovinocultura; Considerando, portanto, que a ART nº 
817296 do Médico Veterinário Michel Calarge Filho não comprova a regularização do serviço objeto do 
auto de infração, tendo em vista que não está relacionada à assistência/assessoria/consultoria de custeio de 
investimento para aquisição de um trator agrícola; Considerando que não há no processo documentos que 
comprovem a contratação de profissional para responder tecnicamente pelo serviço de custeio de 
investimento para aquisição de trator agrícola, a CEA DECIDIU pela procedência do presente auto de 
infração, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção 
da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
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Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4899/2024
Referência: Processo nº I2023/018176-1
Interessado: Eliane Carlos De Oliveira

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/018176-1, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 13 de março de 2023, em desfavor da Engenheira Agrônoma Eliane Carlos de 
Oliveira, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” 
do art. 73 da lei 5194/66, referente projeto e assistência técnica para cultivo de soja 2022/2023, para Luciano 
Aparecido de Oliveira, no Assentamento Sítio Oliveira, município de Rio Brilhante – MS. Considerando que 
a ciência do Auto de Infração ocorreu em 02 de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da 
profissional autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU pela aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4900/2024
Referência: Processo nº I2023/114790-7
Interessado: Gilmar Bueno Martins

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/114790-7, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 13 de dezembro de 2023, em desfavor da pessoa física Gilmar Bueno Martins, 
por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto técnico para projeto técnico para custeio 
pecuário, para Gilmar Bueno Martins, na Fazenda Água Viva, no município de Miranda – MS. 
Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a 
ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 19 de dezembro de 2023, conforme disposto no 
Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte 
da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO 
I2023/114790-7, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física 
leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz 
Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e 
Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4901/2024
Referência: Processo nº I2021/112445-6
Interessado: Luiz Antonio Pinesso De Oliveira

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2021/112445-6, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 21 de janeiro de 2021, em desfavor de Luiz Antonio Pinesso De Oliveira, por 
infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de tratos culturais de 
cultivo de milho para a Fazenda Bonança II, sem a participação de profissional legalmente habilitado; 
Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a 
profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro 
nos Conselhos Regionais; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 
1320210052691, que foi registrada em 24/05/2021 pelo Eng. Agr. Valdemar Pupio Chamorro e que se refere 
à assistência de cultivo/produção de oleaginosas para a Fazenda Bonança II, de propriedade de Luiz Antonio 
Pinesso De Oliveira; Considerando que a ART nº 1320210052691 foi registrada posteriormente à lavratura 
do auto de infração e comprova a contratação de profissional legalmente habilitado para a execução do 
serviço, regularizando a falta cometida; Considerando que, não obstante as alegações apresentadas, o 
interessado motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, conforme dispõe o art. 5° da Resolução 
Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro Agrônomo o desempenho das atividades 01 
a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; construções para fins rurais e suas 
instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento 
animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química 
agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); 
beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; 
fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; 
parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; 
bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos; Considerando que, de 
acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a 
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais; Considerando que o interessado 
somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da 
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multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa profissional legalmente habilitado contratado 
posteriormente à lavratura do auto de infração, regularizando a falta cometida, a CEA DECIDIU pela 
procedência do presente auto de infração, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em 
grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4902/2024
Referência: Processo nº I2022/099507-3
Interessado: Jarbas Baltazar Schmaedecke

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/099507-3, que trata-se de processo de 
auto de infração lavrado em 24 de junho de 2022, sob o nº I2022/099507-3, em desfavor de Jarbas Baltazar 
Schmaedecke, considerando ter atuado em ASSISTÊNCIA/ASSESSORIA/CONSULTORIA para cultivo de 
soja 2021/2022, para Volmir Berres, em Lagua Caarapã-MS, sem registrar ART, caracterizando assim, 
infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa:” Art. 1ºTodo contrato, escrito ou verbal, para a execução 
de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Mesmo sem receber notificação, 
conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a 
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.”, consta do processo, o parecer n. 
015/2019 do Departamento Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo 
administrativo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência. Desta forma, o autuado interpôs 
recurso sob o n. R2023/111088-4, encaminhando a ART n. 1320220083861, registrada em 15/07/2022. Em 
análise ao presente processo e, considerando com a supracitada foi registrada em data posterior a lavratura 
do auto de infração, bem como considerando o disposto no §2º do artigo 11 da Resolução n. 1008/2004 do 
Confea: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
legais.” A CEA DECIDIU  por manter a manutenção do auto de infração nº I2022/099507-3, por infração 
ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, bem como aplicação da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau mínimo, em face da regularização. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz 
Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e 
Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4903/2024
Referência: Processo nº I2023/103812-1
Interessado: José Carlos Massari Martins

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/103812-1, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 29 de setembro de 2023, em desfavor da pessoa física José Carlos Massari 
Martins, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto 
de custeio pecuário para a Fazenda Pastinho, conforme cédula rural CRP – 446317, sem a participação de 
responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 
1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física 
ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que 
trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o autuado apresentou 
defesa, na qual anexou a ART nº 1320230078642, que foi registrada em 04/07/2023 pelo Eng. Agr. Israel 
De Souza Oliveira e se refere a projeto de financiamento rural para a Fazenda Pastinho (projeto de 
levantamento geodésico com uso de sistema de posicionamento global – GPS e projeto de produção e 
manejo de bovinos); Considerando que o Eng. Agr. Israel De Souza Oliveira possui as seguintes atribuições: 
Artigo 5 da resolução 218/73 do Confea; Considerando que, conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea 
n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do 
artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações 
complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e 
vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; 
alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); 
beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; 
fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; 
parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; 
bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; Considerando que, conforme art. 25 da Resolução 
218/1973, do Confea, nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe 
competem, pelas características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas 
que contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade; Considerando que não constam anotadas no registro do profissional Eng. 
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Agr. Israel De Souza Oliveira atribuições referentes à atividade de projeto de levantamento geodésico com 
uso de sistema de posicionamento global – GPS; Considerando que o inciso II do art. 24 da Resolução 
1.137/2023, do Confea, estabelece que a nulidade da ART ocorrerá quando for verificada incompatibilidade 
entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do responsável técnico à época do registro da 
ART; Considerando que a ART nº 1320230078642 foi registrada anteriormente à lavratura do auto de 
infração e comprova que o serviço estava devidamente regularizado; Considerando que, de acordo com o 
art. 59 da Resolução nº 1.008, do Confea, a instauração, a instrução e o julgamento do processo de infração 
obedecerão, entre outros, ao princípio da motivação; Considerando que, conforme o art. 2º da Lei nº 
9.784/1999, que o regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, a 
Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse 
público e eficiência; Considerando que o art. 47, caput e inciso VII da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro 
de 2004, estabelece que a nulidade dos atos processuais ocorrerá no caso de falta de cumprimento de demais 
formalidades previstas em lei; Considerando, portanto, que a inexistência de motivação para a lavratura do 
presente Auto de Infração, objeto deste processo, provoca a sua nulidade, bem como a de todos os atos 
processuais subsequentes; Considerando que o autuado apresentou em sua defesa profissional legalmente 
habilitado, contratado anteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularidade do serviço, 
a CEA DECIDIU pela nulidade do auto de infração, nos termos do inciso VII, art. 47 da Res. 1008/2004, e 
o consequente arquivamento do processo. Em tempo, manifesta-se também que a ART nº 1320230078642 
seja encaminhada à Câmara Especializada de Agronomia, por meio de processo administrativo específico, 
para análise e parecer, tendo em vista que constam na supramencionada ART atividades estranhas às 
atribuições discriminadas no registro do profissional Eng. Agr. Israel De Souza Oliveira.Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4904/2024
Referência: Processo nº I2023/081755-0
Interessado: Flavio Rodrigues De Sousa

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/081755-0, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 31/07/2023 sob o n. I2023/081755-0, em desfavor de Flavio Rodrigues De 
Sousa, considerando ter atuado em projeto para custeio de investimento, sem registrar ART, caracterizando 
assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa: “Art. 1 Todo contrato, escrito ou verbal, para a 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e 
à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificado em 
21/08/2023, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As 
notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de 
Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.” O 
autuado interpôs recurso protocolado sob o n. R2023/086490-7, argumentando o que segue: “A anotação de 
responsabilidade técnica do sistema de irrigação em questão foi recolhida após a liberação total do recurso 
de financiamento do projeto, como consta em anexo. Sendo assim, solicito o arquivamento do auto de 
infração, visto que o sr. Flávio Rodrigues de Sousa não cometeu nada ilegal perante as normas do 
CREA.” Durante recurso o autuado anexou ao recurso, ART n. 1320230065530, registrada em 31/05/2023, 
portanto em data anterior a lavratura do auto de infração, desta forma a CEA DECIDIU pela nulidade do 
AI. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4905/2024
Referência: Processo nº I2023/107607-4
Interessado: Joares Aparecido Sanches

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/107607-4, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 31 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física Joares Aparecido 
Sanches, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto 
de custeio de investimento para a Fazenda Limoeiro, conforme cédula rural 2021035/1312/2023, referente à 
aquisição de semeadora/adubadora Stara, sem a participação de responsável técnico legalmente habilitado; 
Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a 
profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro 
nos Conselhos Regionais; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual alegou que: “(...) o 
mesmo não se trata de custeio de investimento, e sim foi feito como financiamento de máquinas agrícolas, 
em anexo segue os documentos que comprovam o financiamento. Em momento algum o produtor, foi 
informado da necessidade de fazer um projeto para custeio, já que a caixa informou que tinha a linha de 
crédito disponível solicitando apenas ORÇAMENTO da revenda para liberar o recurso, Desta forma, pede 
que seja cancelado o AUTO DE INFRAÇÃO pois não tinha ciência ou se quer foi informado pela CAIXA 
da necessidade de efetuar tal projeto.”; Considerando que consta da defesa: 1) a Cédula Rural Pignoratícia 
2021035/1312/2023; 2) Orçamento realizado pela empresa Tecnomaac Tecnologia, serviços e com. De 
peças e maq. agrícolas; 3) Nota fiscal de venda; Considerando o princípio da inescusabilidade, que está 
contido no art. 3º da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942) e estabelece que ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece; 
Considerando que o Crédito Rural foi instituído mediante a Lei n° 4.829, de 5 de novembro de 1965, como 
um instrumento de política pública para o desenvolvimento da produção rural do País; Considerando que o 
Manual de Crédito Rural - MCR, instituído pelo Banco Central codifica as normas aprovadas pelo Conselho 
Monetário Nacional - CMN e aquelas divulgadas pelo Banco Central do Brasil relativas ao crédito rural, às 
quais devem subordinar-se os beneficiários e as instituições financeiras que operam no Sistema Nacional de 
Crédito Rural - SNCR, sem prejuízo da observância da regulamentação e da legislação aplicáveis, prevê: 
Título: Crédito RURAL 1 Capítulo : Disposições Preliminares - 1 Seção: Autorização para Operar em 
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Crédito Rural e Estrutura Operativa - 1 1 - Para atuar em crédito rural, a instituição financeira deve obter 
autorização do Banco Central do Brasil, cumprindo-lhe: (...) c) manter serviços de assessoramento técnico 
em nível de carteira, à sua conta exclusiva, visando à adequada administração do crédito rural, bem como 
assegurar a prestação de assistência técnica em nível de imóvel ou empresa, quando devida; (...) Seção: 
Assistência Técnica - 3 (...) 3 - A assistência técnica e extensão rural deve ser prestada por profissionais 
registrados no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Crea), Conselho Federal ou 
Regional dos Técnicos Agrícolas, Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) ou no Conselho 
Regional de Biologia (CRB); Considerando a Resolução Confea n° 342, de 11 de maio de 1990, que 
discrimina atividades relativas a empreendimentos agropecuários, florestais, agroindustriais e de 
armazenagem com ou sem utilização de Crédito Rural ou Incentivo Fiscal, exigem a participação efetiva e 
autoria declarada de profissionais legalmente habilitados, para a elaboração de planos, programas, projetos, 
especificações e orçamentos; Considerando que, não obstante as alegações apresentadas, o interessado 
motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 
218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do 
artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações 
complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e 
vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; 
alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); 
beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; 
fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; 
parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; 
bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos; Considerando que não 
consta da defesa documentação que comprova a regularização da falta cometida; Considerando que não há 
no processo documentos que comprovem a contratação de profissional para responder tecnicamente pelos 
serviços, a CEA DECIDIU por manter a procedência do presente auto de infração, cuja infração está 
capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea 
"D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz 
Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e 
Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4906/2024
Referência: Processo nº I2023/019819-2
Interessado: Eliane Carlos De Oliveira

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/019819-2, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 24 de março de 2023, em desfavor da Engenheira Agrônoma Eliane Carlos de 
Oliveira, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” 
do art. 73 da lei 5194/66, referente assistência técnica em 15 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Gilson 
dos Santos, no Loteamento 39 PA Fortuna, município de Rio Brilhante – MS; Considerando que a ciência 
do Auto de Infração ocorreu em 02 de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), 
anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da profissional autuada e 
ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. A CEA DECIDIU pela aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4907/2024
Referência: Processo nº I2023/116261-2
Interessado: Valentin Pequim

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/116261-2, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 21 de dezembro de 2023, em desfavor de Valentin Pequim, por infração ao art. 
6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade prevista na alínea “d” 
do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto de bovinocultura, para Valentin Pequim, na Fazenda Espora, 
no município de Corguinho/MS, conforme cédula rural 428975; Considerando que a alínea “a” do art. 6º da 
Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo 
interessado, ocorreu em 27/12/2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; 
Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme 
o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o 
autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. A 
CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração n. I2023/116261-2, com a aplicação da multa por 
infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista 
na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS 
na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4908/2024
Referência: Processo nº I2021/112457-0
Interessado: Nadir Garib

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2021/112457-0, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 21 de janeiro de 2021, em desfavor de Nadir Garib, por infração à alínea "A" 
do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de tratos culturais de cultivo de milho para a 
Fazenda Jandaia, sem a participação de profissional legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" 
do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; 
Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320210054285, que foi 
registrada em 27/05/2021 pelo Eng. Agr. Derlivan Da Silva Junior e que se refere à assistência no 
cultivo/produção de oleaginosas para a Fazenda Jandaia, de propriedade de Nadir Garib; Considerando que a 
ART nº 1320210054285 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a 
contratação de profissional legalmente habilitado para a execução do serviço, regularizando a falta 
cometida; Considerando que, não obstante as alegações apresentadas, o interessado motivou a lavratura do 
auto de infração, uma vez que, conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 
1973, compete ao Engenheiro Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
referentes a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e 
drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais 
renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de 
transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento e conservação dos 
produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de 
cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na 
agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e 
crédito rural; seus serviços afins e correlatos; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da 
Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o 
autuado das cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após 
a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o 
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inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004. Considerando que o autuado apresenta em sua defesa 
profissional legalmente habilitado contratado posteriormente à lavratura do auto de infração, regularizando a 
falta cometida, a CEA DECIDIU pela procedência do presente auto de infração, cuja infração está 
capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea 
"D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, 
Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele 
Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias 
De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4909/2024
Referência: Processo nº I2022/099618-5
Interessado: Luiz Eduardo De Oliveira Vicente

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/099618-5, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 24 de junho de 2022, sob o nº I2022/099618-5, em desfavor de Luiz Eduardo 
de Oliveira Vicente, considerando ter atuado em assistência/assessoria/consultoria para cultivo de soja 
2021/2022, para Agropecuária Dois Irmãos do Buriti Ltda., em Laguna Caarapã-MS, sem registrar ART, 
caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa:” Art. 1ºTodo contrato, escrito ou 
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à 
Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Mesmo sem 
receber notificação, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “§ 2º Lavrado o 
auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.”, consta do 
processo, o parecer n. 015/2019 do Departamento Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado 
comparecer no processo administrativo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência. Desta 
forma, o autuado interpôs recurso sob o n. R2023/111090-6, encaminhando a ART n. 1320220084488, 
registrada em 18/07/2022. Em análise ao presente processo e, considerando com a supracitada foi registrada 
em data posterior a lavratura do auto de infração, bem como considerando o disposto no §2º do artigo 11 da 
Resolução n. 1008/2004 do Confea: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime 
o autuado das cominações legais.” A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº 
I2022/099618-5, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, bem como aplicação da multa prevista na 
alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo, em face da regularização. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4910/2024
Referência: Processo nº I2023/106365-7
Interessado: Moacir Barbosa Junior

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/106365-7, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 20 de outubro de 2023, em desfavor de Moacir Barbosa Junior, considerando 
ter atuado em projeto de custeio pecuário, no município de Bataguassu, sem contar com a participação de 
profissional devidamente habilitado, caracterizando assim, infração ao artigo 6º “a” da Lei n. 5194/66, que 
versa: “Art. 6ºExerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa 
física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços públicos ou privados reservados aos profissionais de 
que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;”. Devidamente notificado em 28 de 
novembro de 2023, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004: “Art. 53. As notificações e 
o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento 
- AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, o responsável técnico 
pelo autuado, Eng. Agr. Jorge Luiz Molina Anadão Junior, interpôs recurso protocolado sob o n. 
R2023/111878-8, argumentando o que segue: “Venho por maio desta solicitar o cancelamento desta 
notificação, bem como o pagamento de multa , uma vez que comprovamos o devido pagamento da ART 
descrita acima e em anexo e de segue a cópia da cédula do Banco do Brasil que o valor do auto e de 
15.000.000,00 e o projeto e o valor de 150.000,00.” Anexou ao recurso, a ART nº 1320210056701, 
registrada em 4 de junho de 2021. Anexou ainda, Cédula Rural Pignoratícia 089.706.103 de 22 de julho de 
2023. Considerando que existe ART registrada em data anterior a lavratura do auto de infração, a CEA 
DECIDIU pela nulidade do auto de infração n. I2023/106365-7. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz 
Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e 
Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA

Pág. 257 de 749



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4911/2024
Referência: Processo nº I2023/046591-3
Interessado: Bruno Renato Do Couto Honorato

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/046591-3, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 4 de maio de 2023, em desfavor de Bruno Renato do Couto Honorato, por 
infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência técnica em cultivo de 
soja 2022/2023 para a Fazenda Boa Vista II, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º 
da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de 
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART 
nº 1320230060526, que foi registrada em 18/05/2023 pelo autuado, Eng. Agr. Bruno Renato Do Couto 
Honorato e que se refere à assessoria no cultivo/produção de oleaginosas para a Fazenda Boa Vista; 
Considerando que a ART nº 1320230060526 substituiu a ART nº 1320230011001, que foi concluída em 
20/01/2023 e também se referia à assessoria no cultivo/produção de oleaginosas para a Fazenda Boa Vista, 
conforme consulta ao Portal de Serviços do Crea-MS; Considerando que a ART nº 1320230011001 foi 
registrada anteriormente à lavratura do auto de infração e comprova que o serviço estava devidamente 
regularizado. Considerando que o autuado apresentou em sua defesa ART registrada anteriormente à 
lavratura do AI, comprovando a regularidade do serviço, a CEA DECIDIU pela nulidade do auto de 
infração e o consequente arquivamento do processo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, 
Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele 
Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias 
De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
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Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4912/2024
Referência: Processo nº I2023/107608-2
Interessado: Joares Aparecido Sanches

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/107608-2, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 31 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física Joares Aparecido 
Sanches, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto 
de custeio de investimento para a Fazenda Limoeiro, conforme cédula rural 2020890/1312/2023, sem a 
participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei 
nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o 
autuado apresentou defesa, na qual alegou que: “(...) o mesmo não se trata de custeio de investimento, e sim 
foi feito como financiamento de máquinas agrícolas, em anexo segue os documentos que comprovam o 
financiamento. Em momento algum o produtor, foi informado da necessidade de fazer um projeto para 
custeio, já que a caixa informou que tinha a linha de crédito disponível solicitando apenas ORÇAMENTO 
da revenda para liberar o recurso, Desta forma, pede que seja cancelado o AUTO DE INFRAÇÃO pois não 
tinha ciência ou se quer foi informado pela CAIXA da necessidade de efetuar tal projeto”; Considerando que 
consta da defesa: 1) a Cédula Rural Pignoratícia 2020890/1312/2023; 2) Nota fiscal de venda; Considerando 
o princípio da inescusabilidade, que está contido no art. 3º da Lei de Introdução às normas do Direito 
Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942) e estabelece que ninguém se escusa de cumprir 
a lei, alegando que não a conhece; Considerando que o Crédito Rural foi instituído mediante a Lei n° 4.829, 
de 5 de novembro de 1965, como um instrumento de política pública para o desenvolvimento da produção 
rural do País;  Considerando que o Manual de Crédito Rural - MCR, instituído pelo Banco Central codifica 
as normas aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN e aquelas divulgadas pelo Banco Central do 
Brasil relativas ao crédito rural, às quais devem subordinar-se os beneficiários e as instituições financeiras 
que operam no Sistema Nacional de Crédito Rural - SNCR, sem prejuízo da observância da regulamentação 
e da legislação aplicáveis, prevê: Título: Crédito RURAL 1 Capítulo : Disposições Preliminares - 1 Seção: 
Autorização para Operar em Crédito Rural e Estrutura Operativa - 1 1 - Para atuar em crédito rural, a 
instituição financeira deve obter autorização do Banco Central do Brasil, cumprindo-lhe: (...) c) manter 
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serviços de assessoramento técnico em nível de carteira, à sua conta exclusiva, visando à adequada 
administração do crédito rural, bem como assegurar a prestação de assistência técnica em nível de imóvel ou 
empresa, quando devida; (...) Seção: Assistência Técnica - 3 (...) 3 - A assistência técnica e extensão rural 
deve ser prestada por profissionais registrados no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (Crea), Conselho Federal ou Regional dos Técnicos Agrícolas, Conselho Regional de Medicina 
Veterinária (CRMV) ou no Conselho Regional de Biologia (CRB); Considerando a Resolução Confea n° 
342, de 11 de maio de 1990, que discrimina atividades relativas a empreendimentos agropecuários, 
florestais, agroindustriais e de armazenagem com ou sem utilização de Crédito Rural ou Incentivo Fiscal, 
exigem a participação efetiva e autoria declarada de profissionais legalmente habilitados, para a elaboração 
de planos, programas, projetos, especificações e orçamentos; Considerando que, não obstante as alegações 
apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, conforme dispõe o art. 5° 
da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro Agrônomo o desempenho das 
atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; construções para fins rurais e 
suas instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; 
melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; 
química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e 
destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; 
edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; 
biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; 
agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos; 
Considerando que não consta da defesa documentação que comprova a regularização da falta 
cometida. Considerando que não há no processo documentos que comprovem a contratação de profissional 
para responder tecnicamente pelos serviços, a CEA DECIDIU em manter a procedência do presente auto de 
infração, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção 
da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4913/2024
Referência: Processo nº I2023/019836-2
Interessado: Eliane Carlos De Oliveira

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/019836-2, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 24 de março de 2023, em desfavor da Engenheira Agrônoma Eliane Carlos de 
Oliveira, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” 
do art. 73 da lei 5194/66, referente assistência técnica em 15 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Gilson 
dos Santos, no Loteamento 39 PA Fortuna, município de Rio Brilhante – MS. Considerando que a ciência 
do Auto de Infração ocorreu em 02 de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), 
anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da profissional autuada e 
ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. A CEA DECIDIU pela aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4914/2024
Referência: Processo nº I2023/101153-3
Interessado: João Rauzer

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/101153-3, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 15 de setembro de 2023, em desfavor da pessoa física João Rauzer, por 
infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto de custeio de investimento, para João 
Rauzer, na Fazenda Estrela do Sul, no município de Amambai/MS, conforme cédula rural 
202303600092/FCO Rural; Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que 
exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que 
realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que 
não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa 
nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966; Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 21 de 
fevereiro de 2024, conforme disposto no Edital de Intimação publicado no Diário Oficial Eletrônico, anexo 
aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração n. I2023/101153-3, com a aplicação 
da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo 
Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo 
Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, 
Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4915/2024
Referência: Processo nº I2022/091167-8
Interessado: Mauro Esposito

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/091167-8, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 10 de maio de 2022, sob o n. º I2022/091167-8, em desfavor de Mauro 
Esposito, considerando ter atuado em assistência/assessoria/consultoria no cultivo de soja, no município de 
Mundo Novo - MS, sem contar com a participação de profissional devidamente habilitado, caracterizando 
assim, infração ao artigo 6º, alínea “a” da Lei n. 5194/66, que versa: “Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços públicos ou privados reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais;” Embora não tenha sido notificado, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 
1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou 
enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a 
certeza da ciência do autuado.”, consta do processo, o Parecer n. 015/2019 do Departamento Jurídico do 
Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo administrativo, apresentando sua defesa, 
restará inequívoca sua ciência Desta forma, o autuado interpôs recurso protocolado sob o n. R2023/110987-
8, apresentando a ART n. 1320220089531, registrada em 29 de julho de 2022, pela Eng. Agr. Djessei 
Backes. Em análise ao presente processo e; Considerando que a ART foi registrada em data posterior a 
lavratura do auto de infração; Considerando o que dispõe o artigo 27 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: 
“Art. 27. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes.”; 
Considerando finalmente o que preceitua o §2º do artigo 11 da Resolução n. 1008/2004, também daquele 
Federal: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
legais.” A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração n. I2022/091167-8, por infração ao artigo 
6º, alínea “a” da Lei n. 5194/66, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei 
nº 5.194, de 1966, em grau mínimo, em face da regularização. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz 
Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e 
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Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4916/2024
Referência: Processo nº I2022/101692-3
Interessado: Thiago Silva De Souza

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/101692-3, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 13 de julho de 2022, sob o nº I2022/101692-3, em desfavor de Thiago Silva de 
Souza, considerando ter atuado em assistência técnica para cultivo de soja 2021/2022 para bovinocultura, 
para Reginaldo De Souza Oliveira, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 
6496/77, que versa:” Art. 1ºTodo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de 
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à 
"Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Mesmo sem receber notificação, conforme determina o 
artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da 
situação não exime o autuado das cominações legais.”, consta do processo, o parecer n. 015/2019 do 
Departamento Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo 
administrativo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência. Desta forma, o autuado interpôs 
recurso sob o n. R2023/111093-0, encaminhando sua ART n. 1320230026304, registrada em 24/02/2023. 
Em análise ao presente processo e, considerando que, a ART foi registrada em data posterior a lavratura do 
auto de infração, bem como considerando o disposto no §2º do artigo 11 da Resolução n. 1008/2004 do 
Confea: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
legais.” A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2022/101692-3, por infração ao art. 1º 
da Lei nº 6.496, de 1977, bem como aplicação da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau mínimo, em face da regularização. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, 
Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele 
Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias 
De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4917/2024
Referência: Processo nº I2023/106741-5
Interessado: Lucio Luiz Casanova

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/106741-5, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 24 de outubro de 2023, em desfavor de Lucio Luiz Casanova, considerando ter 
atuado em projeto de custeio pecuário, no município de São Gabriel do Oeste, sem contar com a 
participação de profissional devidamente habilitado, caracterizando assim, infração ao artigo 6º “a” da Lei n. 
5194/66, que versa: “Art. 6ºExerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços públicos ou privados 
reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;”. 
Devidamente notificado em 6 de novembro de 2023, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 
1008/2004: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados 
por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da 
ciência do autuado.”, o autuado interpôs recurso protocolado sob o n. R2023/108259-7, argumentando o que 
segue: “Eu, Letícia Costa de Rezende, solicito o cancelamento deste Auto de Infração, tendo em vista que 
este cliente é assistido pela minha empresa registrada no CRMV. Cópia em anexo da ART.” Anexou ao 
recurso, ART nº 858288, registrada pela zootecnista Leticia Costa de Rezende em 
08/03/2023. Considerando que a citada ART foi registrada em data anterior a lavratura do auto de  infração, 
a CEA DECIDIU pela nulidade do auto de infração nº I2023/106741-5. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli 
e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.
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Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4918/2024
Referência: Processo nº I2023/106363-0
Interessado: Bioplanta Planejamento Agropecuário Ltda - Epp

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/106363-0, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 20 de outubro de 2023, em desfavor de BIOPLANTA PLANEJAMENTO 
AGROPECUÁRIO LTDA - EPP, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de projeto de custeio pecuário para a Fazenda Imbaúba, conforme cédula rural 
1930383/7106/2023, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 
1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320230044740, que foi 
registrada em 11/04/2023 pelo Eng. Agr. Gilmar Modesto Da Silva e que se refere à operação 
n°1930383/7106/2023, na Fazenda Imbaúba; Considerando que a ART nº 1320230044740 foi registrada 
anteriormente à lavratura do auto de infração e comprova que o serviço estava devidamente regularizado; 
Considerando que, de acordo com o art. 59 da Resolução nº 1.008, do Confea, a instauração, a instrução e o 
julgamento do processo de infração obedecerão, entre outros, ao princípio da motivação; Considerando que, 
conforme o art. 2º da Lei nº 9.784/1999, que o regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal, a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, 
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 
interesse público e eficiência; Considerando que o art. 47, caput e inciso VII da Resolução nº 1.008, de 9 de 
dezembro de 2004, estabelece que a nulidade dos atos processuais ocorrerá no caso de falta de cumprimento 
de demais formalidades previstas em lei; Considerando, portanto, que a inexistência de motivação para a 
lavratura do Auto de Infração I2023/106363-0, objeto deste processo, provoca a sua nulidade, bem como a 
de todos os atos processuais subsequentes. Considerando que o autuado apresentou em sua defesa ART 
registrada anteriormente à lavratura do AI, comprovando a regularidade do serviço, a CEA DECIDIU pela 
nulidade do auto de infração e o consequente arquivamento do processo, nos termos do inciso VII, art. 47 da 
Res. 1008/2004. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4919/2024
Referência: Processo nº I2023/107948-0
Interessado: Clóvis Fronza Fontana Júnior

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/107948-0, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 1 de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Clóvis Fronza Fontana 
Júnior, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto de 
custeio de investimento para a Fazenda Bonito, conforme cédula rural 40/06787-4, referente à aquisição de 
trator de pneus marca John Deere modelo 8270R, sem a participação de responsável técnico legalmente 
habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos 
ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual alegou que: “Eu 
faço os projetos e dou assistência para o mutuário Clovis Fronza Fontana Junior (ART em anexo), porém o 
referido trator financiado que culminou no auto de infração não foi feito projeto, saiu através da esteira do 
agronegócio no Banco do Brasil. Com os dizeres do Banco do Brasil abaixo sobre o caso pedimos o 
cancelamento do Auto de Infração. Segue abaixo a resposta do Confea à Diretoria Dirag (Banco do Brasil) 
sobre o caso: "O Confea nos confirmou que a aquisição de uma máquina agrícola sem responsabilidade 
técnica não configura exercício ilegal da profissão, portanto não se enquadra na legislação citada. O caso 
poderá ser submetido diretamente para análise do Confea, e se confirmado que não houve elaboração de 
plano ou projeto, o produtor não poderá ser autuado. Porém, nossa sugestão é que o produtor não espere essa 
resposta, e protocole imediatamente recurso no CREA, informando que não foi necessário elaboração de 
plano/projeto, contestando o enquadramento na legislação citada, uma vez que o ato de adquirir uma 
máquina agrícola não traz nenhum impacto para a segurança da sociedade." Ademais, em nosso 
entendimento, pode ser utilizada pelo cliente a prerrogativa prevista no Manual do Crédito Rural conforme 
abaixo: Manual do Crédito Rural (https://www3.bcb.gov.br/mcr) TÍTULO: CRÉDITO RURAL CAPÍTULO 
: Disposições Preliminares – 1 SEÇÃO : Assistência Técnica – 5 Item 4 - Cabe ao produtor decidir sobre a 
contratação de serviços de assistência técnica, salvo quando considerados indispensáveis pelo financiador ou 
quando exigidos em regulamento de operações com recursos oficiais. (Res 3.239)”; Considerando que 
consta da defesa a ART nº 1320220127905, que foi registrada em 28/10/2022 pelo Eng. Agr. Junior Luciei 
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Segato e que se refere à elaboração de projetos e assistência agronômica em 435 hectares de soja safra 
2022/2023 e na cultura de safrinha 2023, seja ela milho, milheto, sorgo ou outra cobertura vegetal na 
Fazenda Bonito e Fazenda Retirinho e Bonito; Considerando que o Crédito Rural foi instituído mediante a 
Lei n° 4.829, de 5 de novembro de 1965, como um instrumento de política pública para o desenvolvimento 
da produção rural do País; Considerando que o Manual de Crédito Rural - MCR, instituído pelo Banco 
Central codifica as normas aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN e aquelas divulgadas pelo 
Banco Central do Brasil relativas ao crédito rural, às quais devem subordinar-se os beneficiários e as 
instituições financeiras que operam no Sistema Nacional de Crédito Rural - SNCR, sem prejuízo da 
observância da regulamentação e da legislação aplicáveis, prevê: Título: Crédito RURAL 1 Capítulo : 
Disposições Preliminares - 1 Seção: Autorização para Operar em Crédito Rural e Estrutura Operativa - 1 1 - 
Para atuar em crédito rural, a instituição financeira deve obter autorização do Banco Central do Brasil, 
cumprindo-lhe: (...) c) manter serviços de assessoramento técnico em nível de carteira, à sua conta 
exclusiva, visando à adequada administração do crédito rural, bem como assegurar a prestação de assistência 
técnica em nível de imóvel ou empresa, quando devida; (...) Seção: Assistência Técnica - 3 (...) 3 - A 
assistência técnica e extensão rural deve ser prestada por profissionais registrados no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Crea), Conselho Federal ou Regional dos Técnicos Agrícolas, 
Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) ou no Conselho Regional de Biologia (CRB); 
Considerando a Resolução Confea n° 342, de 11 de maio de 1990, que discrimina atividades relativas a 
empreendimentos agropecuários, florestais, agroindustriais e de armazenagem com ou sem utilização de 
Crédito Rural ou Incentivo Fiscal, exigem a participação efetiva e autoria declarada de profissionais 
legalmente habilitados, para a elaboração de planos, programas, projetos, especificações e orçamentos; 
Considerando que, não obstante as alegações apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de 
infração, uma vez que, conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, 
compete ao Engenheiro Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
referentes a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e 
drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais 
renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de 
transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento e conservação dos 
produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de 
cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na 
agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e 
crédito rural; seus serviços afins e correlatos; Considerando que a ART nº 1320220127905 se refere a 
serviços distintos do serviço objeto do auto de infração, tendo em vista que o mesmo se refere ao custeio de 
aquisição de trator e a supramencionada ART se refere a projeto e assistência técnica de soja, milho, 
milheto, sorgo ou outra cobertura vegetal; Considerando, portanto, que a ART nº 1320220127905 não 
regulariza o serviço objeto do auto de infração, tendo em vista que se referem a serviços 
distintos. Considerando que não há no processo documentos que comprovem a contratação de profissional 
para responder tecnicamente pelos serviços, a CEA DECIDIU pela procedência do presente auto de 
infração, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção 
da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4920/2024
Referência: Processo nº I2023/046444-5
Interessado: Roberto Araujo Diedrich

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/046444-5, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 10 de abril de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Roberto Araújo 
Diedrich, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” 
do art. 73 da lei 5194/66, referente assistência técnica em cultivo de soja 2022/2023, para Antônio Renato 
Dietrich, na Fazenda Santa Barbara. Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 08 de 
agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não 
houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.” A CEA DECIDIU pela aplicação 
da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade 
prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida 
pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, 
Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana 
Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4921/2024
Referência: Processo nº I2023/107123-4
Interessado: Roberto Lugo Soto

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/107123-4, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 26 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física Roberto Lugo Soto, por 
infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente à aquisição de custeio investimento, para Roberto 
Lugo Soto, na Fazenda Herval Primavera, conforme cédula rural 164077/7452/2023; Considerando que a 
alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; 
Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que 
pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que a ciência 
do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 21 de fevereiro de 2024, conforme disposto no Edital de 
Intimação publicado no Diário Oficial Eletrônico, anexo aos autos; Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU pela 
manutenção do auto de infração n. I2023/107123-4, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea 
“a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 
da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4922/2024
Referência: Processo nº I2022/093690-5
Interessado: Maro Antonio Comparin

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/093690-5, que trata-se de presente 
processo de auto de infração, lavrado em 27 de maio de 2022, sob o n. I2022/093690-5, em desfavor de 
Maro Antônio Comparin, considerando ter atuado em projeto/assistência técnica de implementos agrícolas 
na Fazenda Pequi - Parte 2, no município de Sidrolândia, sem contar com a participação de profissional 
devidamente habilitado, caracterizando assim, infração ao artigo 6º, alínea “a” da Lei n. 5194/66, que versa: 
“Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física 
ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços públicos ou privados reservados aos profissionais de que 
trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;” Embora não tenha sido notificado, 
conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de 
infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou 
por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, consta do processo, o Parecer 
n. 015/2019 do Departamento Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no 
processo administrativo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência Desta forma, o autuado 
interpôs recurso protocolado sob o n. R2023/110996-7, apresentando a ART n. 1320220075352, registrada 
em 25 de junho de 2022 pelo Osvaldo Francisco dos Santos Plein. Em análise ao presente processo e; 
Considerando que a ART foi registrada em data posterior a lavratura do auto de infração; Considerando o 
que dispõe o artigo 27 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 27. A ART relativa à execução de obra 
ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as 
informações constantes do contrato firmado entre as partes.”; Considerando finalmente o que preceitua o §2º 
do artigo 11 da Resolução n. 1008/2004, também daquele Federal: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a 
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.”A CEA DECIDIU pela manutenção 
do auto de infração n. I2022/093690-5, por infração ao artigo 6º, alínea “a” da Lei n. 5194/66, bem como 
aplicação da penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo, em face 
da regularização. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
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Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4923/2024
Referência: Processo nº I2022/101693-1
Interessado: Thiago Silva De Souza

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/101693-1, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 13 de julho de 2022, sob o nº I2022/101693-1, em desfavor de Thiago Silva de 
Souza, considerando ter atuado em assistência técnica para cultivo de soja 2021/2022 para bovinocultura, 
para Laercio Herculano Silva Reg Econ Famil, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao artigo 
1º da Lei n. 6496/77, que versa:” Art. 1ºTodo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou 
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica 
sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Mesmo sem receber notificação, conforme 
determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a 
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.”, consta do processo, o parecer n. 
015/2019 do Departamento Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo 
administrativo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência. Desta forma, o autuado interpôs 
recurso sob o n. R2023/111094-9, encaminhando sua ART n. 1320230026307, registrada em 24/02/2023. 
Em análise ao presente processo e, considerando que, a ART foi registrada em data posterior a lavratura do 
auto de infração, bem como considerando o disposto no §2º do artigo 11 da Resolução n. 1008/2004 do 
Confea: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
legais.” A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2022/101693-1, por infração ao art. 1º 
da Lei nº 6.496, de 1977, bem como aplicação da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau mínimo, em face da regularização. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, 
Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele 
Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias 
De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Pág. 280 de 749



Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4924/2024
Referência: Processo nº I2023/107198-6
Interessado: Fabio Jose Scheer Kliemann

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/107198-6, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 26 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física Fabio Jose Scheer 
Kliemann, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
assistência/assessoria/consultoria de máquinas e equipamentos para a Fazenda São Jose, conforme cédula 
rural 40/06813-7, sem a participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a 
alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro 
ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou 
privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais; Considerando que a defesa foi apresentada por Evandro Montessi Scariot, na qual alegou que: 
“Segue a ART, nº 1320220151199, que foi realizado como responsabilidade pela Elaboração de Projeto de 
Agrícola e Assistência Técnica em 140 ha de soja, safra 2022/2023, para o produtor Fábio Jose Scherer 
Kliemann, no logradouro observar que gosta o Lote 10 do assentamento Campanário, pois a ART, Abrange 
os seguintes locais: Assentamento Campanário Lotes: nº 02; 10; 18; 20; 67; 119; 126; 127, e Fazenda Capão 
Redondo - Lote 02 - Matrícula: 16.785. Segue em anexo a matrícula da local, como forma de especificar que 
o lote 10 do assentamento campanário se refere a Fazenda São José, sendo assim abrangendo a mesma 
propriedade, apenas a mesma foi renomeada com o nome diferente, mas representa o mesmo local”; 
Considerando que consta da defesa a ART nº 1320220151199, que foi registrada em 14/12/2022 pelo Eng. 
Agr. Evandro Montessi Scariot e que se refere à elaboração de projeto agrícola e assistência técnica de soja 
para a Fazenda Capão Redondo e Assentamento Campanário; Considerando que na matrícula apresentada na 
defesa, consta que o imóvel passou a denominar-se Fazenda São José, conforme Av-5-16.851; Considerando 
que a ART nº 1320220151199 foi registrada anteriormente à lavratura do auto de infração e comprova que o 
serviço estava devidamente regularizado; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Resolução nº 1.008, 
do Confea, a instauração, a instrução e o julgamento do processo de infração obedecerão, entre outros, ao 
princípio da motivação; Considerando que, conforme o art. 2º da Lei nº 9.784/1999, que o regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, a Administração Pública obedecerá, dentre 
outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
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ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência; Considerando que o art. 47, 
caput e inciso VII da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004, estabelece que a nulidade dos atos 
processuais ocorrerá no caso de falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; 
Considerando, portanto, que a inexistência de motivação para a lavratura do presente Auto de Infração, 
objeto deste processo, provoca a sua nulidade, bem como a de todos os atos processuais 
subsequentes; Considerando que o autuado apresentou em sua defesa profissional legalmente habilitado, 
contratado anteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularidade do serviço, a CEA 
DECIDIU pela nulidade do auto de infração, nos termos do inciso VII, art. 47 da Res. 1008/2004, e o 
consequente arquivamento do processo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo 
Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo 
Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, 
Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4925/2024
Referência: Processo nº I2022/102165-0
Interessado: Alberto Enrique De Oliveira Tulli

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/102165-0, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 18 de julho de 2022 sob o n. I2022/102165-0, em desfavor de Alberto Enrique 
de Oliveira Tulli, considerando ter atuado em assistência técnica para cultivo de soja, safras 2021/2022, para 
Marta Regina Miranda/Isaias O Simioni, no Projeto de Assentamento Federal Pa-Alambari, município de 
Sidrolândia -MS, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que 
versa: “Art. 1º Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).” Mesmo sem aviso de recebimento, conforme determina o artigo 53 da 
Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues 
pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido 
que assegure a certeza da ciência do autuado.”, consta do processo, o Parecer n. 015/2019 do Departamento 
Jurídico deste Conselho, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo administrativo, 
apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência. Desta forma, a empresa autuada interpôs recurso 
protocolado sob o n. R2023/109472-2, encaminhando sua ART n. 1320230074922, registrada em 26 de 
junho de 2023, portanto em data anterior a lavratura do auto de infração. A CEA DECIDIU pela nulidade 
do auto n. I2022/102165-0. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, 
Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana 
Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4926/2024
Referência: Processo nº I2023/108007-1
Interessado: Francisco Rennei Guimarães Dias

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/108007-1,

Trata-se o presente processo, de auto de infração lavrado em 1º de novembro de 2023, sob o nº 
I2023/108007-1, em desfavor de Francisco Rennei Guimarães Dias, considerando ter atuado em projeto e 
assistência técnica para bovinocultura, no município de Bandeirantes - MS, sem contar com a participação 
de profissional devidamente habilitado, caracterizando assim, infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966, que versa: “Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados 
aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;” Devidamente 
notificado em 29 de novembro de 2023, conforme determina o artigo 53 da Resolução nº 1008/2004 do 
Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por 
via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da 
ciência do autuado.” o autuado interpôs recurso protocolado sob o nº R2023/111922-9, encaminhando, 
encaminhando correspondência de instituição financeira, informando da existência de carteira de crédito 
rural na instituição que está sujeita, controlada e fiscalizada pelo Banco Central do Brasil, e que as 
informações sobre os contratos só podem ser disponibilizadas a tal órgão. Em análise ao presente processo e, 
Considerando que o Crédito Rural foi instituído mediante a Lei n° 4.829, de 5 de novembro de 1965, como 
um instrumento de política pública para o desenvolvimento da produção rural do País; Considerando que o 
Manual de Crédito Rural - MCR, instituído pelo Banco Central codifica as normas aprovadas pelo Conselho 
Monetário Nacional - CMN e aquelas divulgadas pelo Banco Central do Brasil relativas ao crédito rural, às 
quais devem subordinar-se os beneficiários e as instituições financeiras que operam no Sistema Nacional de 
Crédito Rural - SNCR, sem prejuízo da observância da regulamentação e da legislação aplicáveis, prevê: 
Título: Crédito RURAL 1 Capítulo : Disposições Preliminares - 1 Seção: Autorização para Operar em 
Crédito Rural e Estrutura Operativa - 1 1 - Para atuar em crédito rural, a instituição financeira deve obter 
autorização do Banco Central do Brasil, cumprindo-lhe: (...) c) manter serviços de assessoramento técnico 
em nível de carteira, à sua conta exclusiva, visando à adequada administração do crédito rural, bem como 
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assegurar a prestação de assistência técnica em nível de imóvel ou empresa, quando devida; (...) Seção: 
Assistência Técnica - 3 (...) 3 - A assistência técnica e extensão rural deve ser prestada por profissionais 
registrados no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Crea), Conselho Federal ou 
Regional dos Técnicos Agrícolas, Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) ou no Conselho 
Regional de Biologia (CRB); Considerando a Resolução Confea n° 342, de 11 de maio de 1990, que 
discrimina atividades relativas a empreendimentos agropecuários, florestais, agroindustriais e de 
armazenagem com ou sem utilização de Crédito Rural ou Incentivo Fiscal, exigem a participação efetiva e 
autoria declarada de profissionais legalmente habilitados, para a elaboração de planos, programas, projetos, 
especificações e orçamentos; Considerando que, não obstante as alegações apresentadas, o interessado 
motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 
218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do 
artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações 
complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e 
vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; 
alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); 
beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; 
fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; 
parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; 
bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos. Diante do exposto, o 
autuado deve ser informado da necessidade de acompanhamento técnico da atividade fiscalizada por 
profissional devidamente habilitado na área da Agronomia, e desta forma, a CEA DECIDIU pela 
manutenção do auto de infração nº I2023/108007-1, por infração a a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 
1966, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
máximo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4927/2024
Referência: Processo nº I2023/046549-2
Interessado: Guilherme Henrique De Matos Micheletto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/046549-2, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 04 de maio de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Guilherme 
Henrique de Matos Micheletto, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade 
prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente assistência técnica em cultivo de soja 2022/2023, 
para José Cláudio Donida Filho, na Fazenda Boa Vista, município de Rio Brilhante-MS; Considerando que a 
ciência do Auto de Infração ocorreu em 07 de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento 
(AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado 
e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes.” A CEA DECIDIU pela aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4928/2024
Referência: Processo nº I2024/013148-1
Interessado: Alcindo Da Silva Ferreira

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2024/013148-1, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 2 de abril de 2024, em desfavor de Alcindo Da Silva Ferreira, por infração ao 
art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade prevista na alínea 
“d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto técnico em custeio de investimento, para Alcindo Da Silva 
Ferreira, na Fazenda Rancho Dourado, em Nova Alvorada do Sul / MS, conforme cédula rural 463007; 
Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que 
a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 18/04/2024, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa 
física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração n. I2024/013148-1, com a 
aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo 
Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo 
Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, 
Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4929/2024
Referência: Processo nº I2022/096570-0
Interessado: Amerco Resende De Oliveira

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/096570-0, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 7 de junho de 2022, sob o n. I2022/096570-0, em desfavor de Amerco Resende 
de Oliveira, considerando ter atuado em projeto/assistência técnica para bovinocultura, no município de 
Corumbá - MS, sem contar com a participação de profissional devidamente habilitado, caracterizando assim, 
infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; que versa: “Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços públicos ou privados reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais;” Mesmo sem ser notificado, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 
1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou 
enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a 
certeza da ciência do autuado.”, consta do processo, o Parecer n. 015/2019 do Departamento Jurídico do 
Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo administrativo, apresentando sua defesa, 
restará inequívoca sua ciência, e desta forma, a autuada interpôs recurso protocolado sob o n. 
R2023/111002-7, encaminhando a ART n. 1320220100676, registrada em 24 de agosto de 2022, pelo Eng. 
Agr. Fabio Jose Walski de Almeida, portanto, em data posterior a lavratura do auto de infração. Em análise 
ao presente processo e, considerando que a ART foi registrada em data posterior a lavratura do auto de 
infração; Considerando o disposto no artigo 27 da Resolução n. 1137/2023 do Confea: “Art. 27. A ART 
relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da respectiva 
atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes.” 
Considerando finalmente os preceitos do §2º do artigo 11 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “§ 2º 
Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.” A 
CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração n. I2022/096570-0, por infração à alínea "A" do art. 6º 
da Lei nº 5.194, de 1966, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau mínimo, em face da regularização. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz 
Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
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Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e 
Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4930/2024
Referência: Processo nº I2022/132301-0
Interessado: Ferreira, Ferreira & Hoffomam Ltda - Me

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/132301-0, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 23 de setembro de 2022., sob o nº I2022/132301-0, em desfavor de Ferreira, 
Ferreira & Hoffomam Ltda - ME., considerando ter atuado em projeto para bovinocultura, para Edivaldo 
Barcelos Blini, no município de Terenos - MS, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao artigo 
1º da Lei n. 6496/77, que versa:” Art. 1ºTodo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou 
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica 
sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Mesmo sem receber notificação, conforme 
determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a 
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.”, consta do processo, o parecer n. 
015/2019 do Departamento Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo 
administrativo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência. Desta forma, o autuado interpôs 
recurso protocolado sob o n. R2023/110844-8, encaminhando a ART n. 1320220139322, registrada em 
23/11/2022, pela Eng. Agr. Carollini Campos Ferreira, responsável técnica pela empresa autuada. Em 
análise ao presente processo e, considerando que a ART foi registrada em data posterior a lavratura do auto 
de infração, bem como considerando o disposto no §2º do artigo 11 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: 
“§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
legais.” A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2022/132301-0, por infração ao art. 1º 
da Lei nº 6.496, de 1977, bem como aplicação da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau mínimo, em face da regularização. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, 
Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele 
Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias 
De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4931/2024
Referência: Processo nº I2023/107204-4
Interessado: Lígia Keiko Yamashita Sartori

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/107204-4, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 26 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física Lígia Keiko Yamashita 
Sartori, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
assistência/assessoria/consultoria de custeio pecuário para a Fazenda Paraiso das Águas, conforme cédula 
rural 1535684485/2023, sem a participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que 
a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro 
ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou 
privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais; Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual alegou que é médica veterinária e que 
realiza serviço de brucelose, porém solicitou que se recolhesse uma ART agronômica; Considerando que a 
autuada apresentou na defesa a ART nº 1320230132761, que foi registrada em 10/11/2023 pelo Eng. Agr. 
Rinaldo De Castro e que se refere a à assessoria técnica para custeio pecuário na Fazenda Paraíso das águas, 
conforme contrato 1535684485/2023; Considerando que, conforme consulta pública realizada no site do 
CRMV-MS, constata-se que a autuada possui registro nesse conselho desde 14/06/2004; Considerando que, 
conforme art. 32 da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968 (dispõe sobre o exercício da profissão de 
médico-veterinário e cria os Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária), o poder de disciplinar 
e aplicar penalidades aos médicos-veterinários compete exclusivamente ao Conselho Regional, em que 
estejam inscritos ao tempo do fato punível; Considerando, portanto, que a autuada não é pessoa física leiga e 
está sob a égide da legislação do CRMV; Considerando que há falhas na descrição dos fatos observados no 
auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e 
a plenitude da defesa e também há falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei (art. 32 da 
Lei nº 5.517/1968); Considerando que o art. 47 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, dispõe que: Art. 47. 
A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de 
membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do 
julgamento do processo; II - ilegitimidade de parte; III – falhas na identificação do autuado, da obra, do 
serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos 
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observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto 
da controvérsia e a plenitude da defesa; V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os 
fatos descritos no auto de infração; VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do 
Plenário do Crea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII – 
falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei. Diante do fato de que há falhas na descrição 
dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do 
objeto da controvérsia e a plenitude da defesa, a CEA DECIDIU pela nulidade do auto de infração e o 
consequente arquivamento do processo.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando 
Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4932/2024
Referência: Processo nº I2023/101162-2
Interessado: Sidney Sartori

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/101162-2, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 15 de setembro de 2023  sob o n. I2023/101162-2, em desfavor de Sidney 
Sartori, considerando ter atuado em projeto para custeio de investimento, para Sidney Sartori, na Fazenda 
São Domingos, no município de Amambai - MS, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao 
artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa: “Art. 1º Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou 
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica 
sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificado em 26/09/2023, 
conforme aviso de recebimento acostado às f. 6 do auto, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 
1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou 
enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a 
certeza da ciência do autuado.”, o autuado interpôs recurso protocolado sob o n. R2023/104056-8, 
argumentando o que segue: “Venho através desta justificativa, anexar ART conforme solicitado no auto de 
infração 2023/101162-2, referente a cédula C30530991-5, Banco Sicredi, onde a mesma consta como 
pendente, desta forma regularizando a falta deste documento. Encarecidamente me dirijo a esse órgão 
pedindo a isenção do valor da multa que foi gerado.” Anexou ao recurso, ART n. 1320230114717, 
registrada em 02/10/2023 pelo Eng. Agr. Agr. Rogério Ortocelli, portanto em data posterior a lavratura do 
auto de infração. Mais adiante no processo, consta novo recurso, de protocolo n. R2023/106372-0, onde o 
responsável técnica pela atividade, Agr. Agr. Rogério Ortocelli, informa: “O produtor foi notificado pela 
falta de ART de profissional habilitado. A Partner planejamento quem elaborou o projeto de aquisição do 
trator, sendo eu, Rogério Ortoncelli, sou o profissional responsável pela operação, sendo segue em anexo a 
ART que foi recolhida assim que o produtor me passou que recebeu a notificação do Auto de Infração acima 
citado (Nº I2023/101162-2). Solicito a compreensão do conselho em anular o auto de infração, pois não fui 
notificado sobre a ausencia da ART, conforme acordo firmado entre CREA e AAstec. e Prontamente foi 
recolhido a ART assim que o produtor foi notificado. Desde já agradeço a atenção.” Em análise ao presente 
processo e, considerando que a responsabilidade técnica pela atividade que ensejou na lavratura do auto de 
infração foi realizada por outro profissional, e considerando os preceitos do artigo 47, inciso II da Resolução 
n. 1008/2004: “Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: ...II - ilegitimidade de 
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parte;”, a CEA DECIDIU  pela nulidade do auto. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, 
Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele 
Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias 
De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.563 RO de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4933/2024
Referência: Processo nº I2023/108009-8
Interessado: Gustavo Espindola Fonseca

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/108009-8, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 1º de novembro de 2023, sob o nº I2023/108009-8, em desfavor de Gustavo 
Espindola Fonseca, considerando ter atuado em projeto e assistência técnica para bovinocultura, no 
município de Bandeirantes, sem contar com a participação de profissional devidamente habilitado, 
caracterizando assim, infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, que versa: “Art. 6º Exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que 
realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos profissionais de que trata esta lei e que 
não possua registro nos Conselhos Regionais;” Devidamente notificado em 16 de novembro de 2023, 
conforme determina o artigo 53 da Resolução nº 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de 
infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou 
por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado, o autuado interpôs recurso 
protocolado sob o nº R2023/110216-4, encaminhando correspondência de instituição financeira, informando 
em síntese, da não necessidade de participação de profissional, além do assessoramento técnico em nível de 
carteira, nos termos do Manual de Crédito Rural. Em análise ao presente processo e, Considerando que o 
Crédito Rural foi instituído mediante a Lei n° 4.829, de 5 de novembro de 1965, como um instrumento de 
política pública para o desenvolvimento da produção rural do País; Considerando que o Manual de Crédito 
Rural - MCR, instituído pelo Banco Central codifica as normas aprovadas pelo Conselho Monetário 
Nacional - CMN e aquelas divulgadas pelo Banco Central do Brasil relativas ao crédito rural, às quais 
devem subordinar-se os beneficiários e as instituições financeiras que operam no Sistema Nacional de 
Crédito Rural - SNCR, sem prejuízo da observância da regulamentação e da legislação aplicáveis, prevê: 
Título: Crédito RURAL 1 Capítulo : Disposições Preliminares - 1 Seção: Autorização para Operar em 
Crédito Rural e Estrutura Operativa - 1 1 - Para atuar em crédito rural, a instituição financeira deve obter 
autorização do Banco Central do Brasil, cumprindo-lhe: (...) c) manter serviços de assessoramento técnico 
em nível de carteira, à sua conta exclusiva, visando à adequada administração do crédito rural, bem como 
assegurar a prestação de assistência técnica em nível de imóvel ou empresa, quando devida; (...) Seção: 
Assistência Técnica - 3 (...) 3 - A assistência técnica e extensão rural deve ser prestada por profissionais 
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registrados no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Crea), Conselho Federal ou 
Regional dos Técnicos Agrícolas, Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) ou no Conselho 
Regional de Biologia (CRB); Considerando a Resolução Confea n° 342, de 11 de maio de 1990, que 
discrimina atividades relativas a empreendimentos agropecuários, florestais, agroindustriais e de 
armazenagem com ou sem utilização de Crédito Rural ou Incentivo Fiscal, exigem a participação efetiva e 
autoria declarada de profissionais legalmente habilitados, para a elaboração de planos, programas, projetos, 
especificações e orçamentos; Considerando que, não obstante as alegações apresentadas, o interessado 
motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 
218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do 
artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações 
complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e 
vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; 
alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); 
beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; 
fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; 
parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; 
bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos". A CEA 
DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2023/108009-8, por infração a alínea "A" do art. 6º da 
Lei nº 5.194, de 1966, bem como a aplicação da penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, 
de 1966, em grau máximo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, 
Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana 
Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4934/2024
Referência: Processo nº I2023/046585-9
Interessado: Roberto Araujo Diedrich

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/046585-9, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 04 de maio de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Roberto Araújo 
Diedrich, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” 
do art. 73 da lei 5194/66, referente assistência técnica em 550 ha para cultivo de soja 2022/2023, na Fazenda 
Três Irmãos, município de Costa Rica-MS. Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 08 
de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que 
não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da 
Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.” A CEA DECIDIU pela 
aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da 
penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo 
Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo 
Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, 
Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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